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Institui o Dia da Luta Antima-
n~comial no Munic!pio de Porto
Alegre e dá outras providên-
cias.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 º - Fica insti tu!do o dia 18 de maio como o
Dia da Luta Antimanicomial no Munic!pio de Porto Alegre.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente

Luiz Henrique e Almeida Mota
Secretário Muni ipal da Saúde.

publique-se.Re&ih?:;l e

c:[{:fJ1vare
secrJt~~io o Governo Municipal.
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